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COI,BE DA PROPOSIçÃO E DEMÀI S DOCI'MENTOS APENSOS.

PÀRECER ,,URÍDrCO N" 060/2022'

O Prefej-to Municipal, fazendo uso de suas

atribuíçÕes legais, precisamente na Lei Orgânica do Município'

encaminhou o Projeto de Lei acima mencionado ao Poder

LegisLativo, com a final-idade de abrir no corrente exercício

orçamentário e financeiro, um Crédito Adicional Especial no

valor supramencionado, por excesso de arrecadação oriundo da

proveniente de transferência do fundo a fundo pela Secretaria

deEstadodeSaúde-SESAU-Ro,destinadoparaaaquisiçãode
um veiculo para atender a UBS Maria de Eatima Bonfim'

Na realidade, no que tange à competência

legislativa, tenho a dizer que: incumbe à Câmara Municipal'

com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do municipio, incl-usive autorizar a abertura de

créditos adicionais.
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Uamara Municipal deffi*!ry,
PEIJO EXPOSTO, tendo em vista a existência

de recursos disponíveis, pelo excesso de arrecadação, previsto
na legislação pertinente, sou de opinião que a proposição
preenche os requisitos legais, principalmente os previstos na

Lei t'ederal 4.320/64, em seu artigo 43, II, §§ 3" e 4o, em

virtude de indicar os recursos correspondentes e demonstrar a
ausência de dotação orÇamentária especifj-ca para atender às

referidas despesas, devendo, assim, o referido Projeto de Lei
no 042/2022 de iniciativa do Prefeito Municipal, ter sua

tramitação regimental, s.m. j .

Presidente Médici/RO, 21 de Maj-o de 2022.
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